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2638195- C3/ 2019-04699/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

  Processo n.º 00005510720198173480  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ISACQUE JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

DO MÉRITO 

DA INDENIZAÇÃO RECEBIDA EM RAZÃO DE SINSITRO DIVERSO 

Em que pese tenha ocorrido a negativa administrativa em razão do sinistro atual, deve ser observado o fato e a 
a vítima ter pleiteado administrativamente verba indenizatória DPVAT, cujo processo foi regulado sob 
3180353470, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 11/10/2017. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT em razão de lesão em 
antebraço que acarretou a invalidez de 25% do membro com um todo. 

Entretanto, deve ser observado o laudo produzido nestes autos, que apontou invalidez da mão a qual já possuía 
limitação em razão da invalidez anterior, que foi além do antebraço atingindo de forma mais abrangente o 
membro. 

 Dessa forma, há de se considerar que a invalidez da mão está contida na do membro como um todo, cabendo 
se considerado, para fins de abatimento, o pagamento efetuado. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

TIMBAUBA, 23 de novembro de 2021. 
 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 
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5242355-2

Vitor Hugo Sousa Morim

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
NIVALDO MOREIRA GUIMARAES PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS

3180353470 Cristinápolis Invalidez Permanente
11/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA OSSOS ANTEBRAÇO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO ANTEBRAÇO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

Vitor Hugo Sousa Morim

5242355-2

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: NIVALDO MOREIRA
GUIMARAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/10/2017Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

3180353470Número do Sinistro:

038.240.295-29

NIVALDO MOREIRA GUIMARAES

ASL-0280258/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/09/2018
Nome: PABLO RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA

Data do cadastramento: 27/09/2018
Nome: LILIAN SPINOLA TEIXEIRA DORIA

CPF: 029.259.055-52CPF: 060.215.465-04

PABLO RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA LILIAN SPINOLA TEIXEIRA DORIA
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